
VEREADORA: Olívia Coimbra Tenório Vilaça
CPF Nº: 014.516.524-88
MÊS/ANO: MARÇO/ 2022

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS -  ARTIGO 2º VALOR

1 Aquisição e locação de software;
2 Locação de móveis e equipamentos; R$ 119,99
3 Manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos;
4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos;
5 TV a cabo ou similar;
6 Provedores de internet;
7 Telefone móvel; R$ 311,54
8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões;
9 Correspondências, registros postais, telegramas e radiogramas;
10 Serviços de filmagens e fotografias; R$ 4.900,00
11 Gastos com reuniões, eventos e seminários;
12 Gastos com refeição; R$ 1.092,92
13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores parlamentares;
14 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos;
15 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos;
16 Impressos gráficos; R$ 4.275,00
17 Contratação de profissional de mídia impressa ou digital;
18 Gastos com funcionamento do gabinete; R$ 4.485,88

R$ 15.185,33

Vereadora

_________________________________________

 Olívia Coimbra Tenório Vilaça

Câmara Municipal de Maceió

REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA DE 

ATIVIDADE PARLAMENTAR – VIAP
Lei Municipal Nº 7.137/2022

TOTAL

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas, representadas pelos 

documentos anexados à presente prestação de contas, foram aplicadas no custeio de minhas 

atividades parlamentares, em estrita observância aos termos e condições estabelecidas na Lei 

Municipal nº 7.137, de 10 de fevereiro de 2022, bem como assumo inteira responsabilidade pela 

veracidade, legalidade e autenticidade dos documentos anexados.   

Maceió,   04   de    ABRIL         de 2022.
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ANEXO I
MARÇO

PROCESSO: 04040026/2022
VEREADOR: OLIVIA TENORIO CPF:014.516.524-88

DOCUMENTO
TIPO Nº FORNECEDOR CNPJ/CPF DESPESAS (Art. 2º da Lei nº 7.137/2022)  VALOR 
NFC-E 243753 BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA 13.004.510/0189-63 Art. 2º, inciso XV 548,09
NFC-E 338801 S VIEIRA DA SILVA EIRELI 12.303.616/0004-63 Art. 2º, inciso XV 207,79
NFS-E 765 GRAPHIK EXPRESS EIRELI EPP 27.434.383/0001-62 Art. 2º, inciso XIII 3.730,00
NFS-E 766 GRAPHIK EXPRESS EIRELI EPP 27.434.383/0001-62 Art. 2º, inciso XIII 4.275,00
NFC-E 805863 BK BRASIL OPERAÇAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES LTDA 13.574.594/0579-70 Art. 2º, inciso X 50,80
NFC-E 41070 JOSE AUGUSTO PINO COSTA ME 70.017.405/0001-18 Art. 2º, inciso X 157,00
NFC-E 68053 LANCHONETE HSU LTDA 24.249.732/0001-88 Art. 2º, inciso X 91,73
NFC-E 41249 JOSE AUGUSTO PINO COSTA ME 70.017.405/0001-18 Art. 2º, inciso X 140,00
NFC-E 2235 FABIA ALVES ME 19.863.999/0001-20 Art. 2º, inciso X 75,04
NFC-E 3914 RAFAEL PINTO BENAMOR LTDA 44.160.820/0001-16 Art. 2º, inciso X 55,90
NFC-E 2638 SILVA E PINHEIRO LTDA Art. 2º, inciso X 79,45
NFC-E 157664 GUIMARÃES E GUIMARÃES LTDA 12.845.442/0002-07 Art. 2º, inciso X 77,40
NFC-E 238448 PANIFICAÇÃO JARAGUA LTDA 12.312.799/0001-30 Art. 2º, inciso X 28,90
NFC-E 2340 FABIA ALVES ME 19.863.999/0001-20 Art. 2º, inciso X 116,00
NFC-E 41330 JOSE AUGUSTO PINO COSTA ME 70.017.405/0001-18 Art. 2º, inciso X 140,00
NFC-E 239227 PANIFICAÇÃO JARAGUA LTDA 12.312.799/0001-30 Art. 2º, inciso X 38,70
NFC-E 16045 ANTONIO JORGE DA SILVA SANTOS – ME 05.550.238/0001-04 Art. 2º, inciso X 42,00
NFS-E 5 THIAGO ALUIZIO BARBOSA DE MELO 37.035.777/0001-00 Art. 2º, inciso VIII 4.900,00

FATURA VIVO 02.558.157/0001-62 Art. 2º, inciso V 311,54
FATURA PRINTPAGE SERVIÇOS DIGITAIS LTDA  42.925.322/0001-91 Art. 2º, inciso II 119,99

0,00 
15.185,33 

79,45 
105,88 

15.000,00 

1.    Saldo Excedente Mês Anterior
2.    Gastos Comprovados
3.    (-) Despesas Glosadas 
4.    (-) Excessos de Gastos               

5.    Saldo a Indenizar
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